
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANCA, Estado do Paraná, com sede na 

Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.730.994/0001-09, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Moacir 

Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do Dispensa Nº 40/2024, nos 

termos da Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº 147/14, suas alterações e 

legislação pertinente, conforme quadro abaixo: 

CONTRATO Nº. 068/ 2024-PMNE. 

DISPENSA Nº 40/2024 

Contratado: ACADEMIA DE PROCESSOS ESTRATEGICOS 
GOVERNAMENTAIS LIMITADA CNPJ/MF: 43.661.399/0001-64 

Objeto do Contrato: O objeto do presente termo de referência é a contratação de pessoa jurídica 
especializada(o) para prestar o serviço de Consultoria Criativa e treinamento através de profissionais 
habilitados, com capacidade técnica e vivência prática para atender a equipe administrativa da Cultura em 
ações relacionados à aplicação da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, no Decreto 11.740/2023 que 
regulamenta a lei 14.399/2022 lei Aldir Blanc, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.. 

Valor: 7.498,00 (sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais) 

Dotação:  
06.002.13.391.0067.2.070.3.3.90.39.00.00. - 1000  

Data de Assinatura do contrato: 19 de junho de 2024. 

Vigência: 19 de junho de 2025. 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DE JUNHO DE 2024. 
 

Moacir Olivatti       
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

  

  


